
C¤MARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete da Vereadora Cecília Meireles Ferreira (PRD) 

Projeto de Lei n R0 /2024 

Institui o Dia Municipal das Mães Solo, no 
Municipio de Montes Claros, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica instituido o "Dia Municipal das Mães Solo", a ser comemorado, 
anualmente, no segundo sábado do mês de maio e passa a integrar o 
Calendário de Eventos Oficiais do Município de Montes Claros. 

Parágrafo ùnico. Para fins desta lei, entende-se por "Mäe Solo" A muiher que 
exerce de forma exclusiva todas as responsabilidades pelo filho, sejam elas 
financeiras ou afetivas. 

Art 2° A instituição do "Dia Municipal das Mães Solo" tem como objetivo 
|-apoiar a autonomia da mãe solo, por meio de sua inserção no mercado de 
trabalho; 
Ii - promover ações que visa ampliar o atendimento prioritário à mäe solo 

| - realizar ações visando contribuir para ofertar serviços em áreas de 
oportunidades com maior potencial de rendimento e crescimento profissional 
para mães solo: 
VI - mobilizar empresas e estabelecimentos comerciais a disponibilizarem 

vagas de emprego, e/ou estabelecerem relações comerciaise de serviços com 
as mães solo. 

Art. 3º 0 Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber e for 
necessária a sua efetiva aplicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 08 de maio de 2024 
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